
 
 

 

TERMO DE CANCELAMENTO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2017 

 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 75.798.355/0001-77, com sede na Praça Caramuru, nº 150, 

Centro, na Cidade de Indianópolis-PR, através do Prefeito Municipal, Sr. PAULO 

CEZAR RIZZATO MARTINS, torna público e para conhecimento de todos; o 

CANCELAMENTO do Pregão nº 106/2017, que tem como objeto a Aquisição de 

Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, oncológicos, termolábeis, 

hemoderivados, sangue e hemocomponentes para uso na sala de vacina da 

Unidade Básica de Saúde, nos termos da Lei Federal nº 10.520, Decreto Federal nº 

3.555, Decreto Federal nº 3.931, aplicando -se subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666, com suas alterações, registrando-se, a respeito, que: O referido 

processo fica CANCELADO mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

justificando-se por motivo de adequações necessárias no procedimento.  

Registre-se e dê a divulgação ao presente Termo.  

 

Indianópolis/PR, 30 de Outubro de 2017. 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 




